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INDICAÇÃO N° 321/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 
V. Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA INTERVENÇÃO URGENTE DO PODER EXECUTIVO NO GALPÃO 
LOCALIZADO NA RUA GRINALDA ALVES TERRA, AO LADO DO NÚMERO 45, NO BAIRRO

NOVA ESPERANÇA”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, que seja 

realizada a intervenção urgente do Poder Executivo no galpão localizado na Rua Grinalda Alves 

Terra, ao lado do número 45, no bairro Nova Esperança.

O referido galpão apresenta muitos pombos, que causam sérios problemas de saúde 

pública, como o risco de transmissão de doenças devido ao acúmulo de fezes e pombinhos mortos 

no local. Além disso, o mau cheiro proveniente desses animais tem gerado desconforto e

preocupação entre os moradores da região.

O galpão encontra-se aberto, permitindo o acesso irrestrito dos pombos, o que agrava 

ainda mais a situação.

Diante disso, solicita-se que seja realizada uma vistoria no local, com a adoção de medidas 

necessárias, como orientação para a limpeza e o fechamento das aberturas do galpão, a fim de 

evitar a proliferação de mais pombos e garantir a saúde e o bem-estar da comunidade local.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 28 de abril de 2025.

Atenciosamente,
CÂMARA MUNICIPAL
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AINE GONÇALVES
Vereadora 2025/2028
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